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2. relevância do problema proposto para investigação e capacidade 
de argumentação
Serão considerados
- contextualização;
- delimitação do Problema.

2,0

0= não atende
1,0= atende parcial-

mente
2,0= atende 
totalmente

 

3.Viabilidade de execução do projeto proposto
São considerados:
- domínio do tema proposto;
- Viabilidade do projeto ( tempo de execução do projeto, parcerias e 
recursos).

2,0

0= não atende
1,0= atende parcial-

mente
2,0= atende 
totalmente

 

4. adequação da metodologia do projeto proposto
Serão considerados:
- Aderência a linha de pesquisa e relação com à prática do profissional;
- detalhar a população e amostra
- análise ética do Projeto (Termos necessários e riscos e Benefícios; 

3,0

0= não atende
1,5= atende parcial-

mente
3,0= atende 
totalmente

 

5. Conhecimento bibliográfico na temática do projeto proposto e atu-
alizado. 2,0

0= não atende
1,0= atende parcial-

mente
2,0= atende 
totalmente

 

Total 10,0   

Nota final do projeto escrito: ________________
assinatura dos avaliador
aNeXo c
terMo de coMProMisso de dedicaÇÃo Às atiVidades do Mestrado
Eu, ______________________________________________________
_ assumo o compromisso com Programa de Pós-Graduaçãoem Gestão e 
Saúde na amazônia (PPGGSa) da fundação Santa casa de Misericórdia 
do Pará (fScMP), de dedicar o tempo necessário a realização de todas as 
atividades de meu curso de Mestrado, durante todo o período em que a ele 
estiver vinculado (a), de acordo com os prazos estabelecidos no regimen-
to do programa e estou ciente de que o acesso ao Programa não garante 
concessão de bolsa de estudos de qualquer espécie.
Belém, _____ de _______________ de 2022.
__________________________
assinatura do candidato
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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 879/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
08 de agosto de 2022.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/998904.
rESolVE,
  i - conceder licença Paternidade, ao servidor, Eduardo lima Pádua, cargo 
de odontologo, matrícula nº 54190118/2, lotado na coordenação do He-
mocentro regional de castanhal, desta fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará – HEMoPa, de acordo com o que dispõe o art. 91 da 
lei 5.810/94 de 24 de janeiro de 1994, a contar de 02 a 21 de agosto de 
2022. certidão nº 066852 01 55 2022 1 00301 053 0320186 29.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 08 de agosto de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 841697

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 895/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
11 de agosto de 2022.

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o laudo Nº 451/2022.
rESolVE,
i – conceder licença Saúde (o) servidor (a) denes Melo de aguiar, ma-
tricula n° 54194886/1, cargo de Técnico Patologia clínica, lotada (o) na 
(o), coordenação do Hemocentro regional de Santarém, desta fundação 
centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMoPa, a contar de 29 
de junho a 22 de julho de 2022, laudo Nº 451/2022.
ii – dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 11 de agosto de 2022.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 841688

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº 077/2022 decorreNte de PreGÃo eLetrÔ-
Nico Nº. 029/2022- Processo adMiNistratiVo Nº 2021/525546.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: Wr dE oliVEira SErV.iNd.E coM. EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 16.550.802/0001-05 com sede 
na av. Joaquim Pereira de Queiroz, 320a - cEP: 68.795-000 - canutama 
- Benevides - Pará, neste ato representada por seu representante legal 
Waldel ribeiro de oliveira, portador da cédula de identidade nº:52.66007 
Expedido por: Segup -Pa, sob o nº. cPf/Mf: 134.092.472-20, residente e 
domiciliado na av Joaquim pereira de queiroz 320 cEP:68.795-000 , Bene-
vides Uf:Pa doravante denominada coNTraTada
do oBJETo: o objeto do presente contrato é a coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa ESPEcialiZada Para o forNEciMENTo dE MoBiliário coNfEccio-
Nado EM MadEira Mdf Para aTENdEr oS SETorES da árEa TÉcNica 
do HEMocENTro rEGioNal dE MaraBá, localiZado No MUNicÍPio 
MaraBá, coNforME dEScriTo NESTE TErMo rEfErÊNcia.
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 3 (três) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo;
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho: 10302150782890000
fonte de recurso: 0301000000
Natureza de despesa: 449052
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 89.999,72 (oitenta 
e nove mil novecentos e noventa e nova reais e setenta e dois centavos).
do fiScal do coNTraTo: Na forma do que dispõe o artigo 67, da lei nº 
8.666/93, o objeto deste contrato será acompanhado e fiscalizado pela 
Servidora rebeca Guerra Trindade, Gerente de infraestrutura,lotada na ge-
rência de infraestrutura (GEiNE), da fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 10 de agosto de 2022
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – contratante
Waldel ribeiro de oliveira -Wr dE oliVEira SErV.iNd.E coM. EPP - contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - 
cPf nº 229.089.192-49.

Protocolo: 841767
eXtrato do coNtrato Nº 076/2022 decorreNte de PreGÃo eLetrÔ-
Nico Nº. 031/2022- Processo adMiNistratiVo Nº 2022/315818.
daS ParTES:
coNTraTaNTE: fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia 
do Pará – HEMoPa
coNTraTado: alfaPlaST coMÉrcio dE ProdUToS P/ laBoraTÓrioS 
lTda-ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no cNPJ sob o nº 
04.919.019/0001-97 com sede na rua frei durão, 172 - ipiranga - São 
Paulo / SP, neste ato representada por seu representante legal Mar-
co antonio Pereira Barreto filho, portador da cédula de identidade nº. 
26.335.919-0 SSP/SP, cPf/Mf sob o nº. 282.780.428-02, doravante de-
nominada coNTraTada
do oBJETo: o objeto do presente contrato é aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE 
coNSUMo laBoraTorial Para fUNdaÇÃo HEMoPa (iTEM 13)
do PraZo: Este contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses contados 
da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, caso compatível com 
a legislação que rege a matéria, por prazo e condições a serem firmados 
através de termo aditivo.
doS rEcUrSoS: os recursos orçamentários necessários para atender às 
despesas decorrentes deste contrato constam do orçamento da contratan-
te, como a seguir especificado:
Unidade orçamentária: 90101
Programa de Trabalho: 10302150782880000 e 10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
do Valor: o valor global do presente contrato é de r$ 4.500,00 (quatro 
mil e quinhentos reais).
do fiScal do coNTraTo: Será responsável pela Gestão do contrato a 
servidora lucidéia lira de oliveira, administradora e Gerente do almoxari-
fado e Patrimônio-GEraP, tendo como fiscal Técnico o Biomédico Mauricio 
Koury Palmeira, responsável pela coordenadoria de laboratórios-colaB 
da fundação HEMoPa.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUra do coNTraTo: 10 de agosto de 2022
aSSiNaTUraS:
Paulo andré castelo Branco Bezerra - Presidente da fundação HEMoPa – 
contratante
Marco antonio Pereira Barreto filho- alfaPlaST coMÉrcio dE ProdUToS 
P/ laBoraTÓrioS lTda-ME – contratada
ordENador dE dESPESa - Paulo andré castelo Branco Bezerra - 
cPf nº 229.089.192-49.

Protocolo: 841778


